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PR OJ E T O DE  DE CR E T O L E GISL AT IV O N° 048/2018 

V ereador Autor Nilton César 

DISPÕ E SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 
DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. 
CARLOS ROBERTO DA SILV A E DÁ  
OUTRAS PROV IDÊNCIAS. 

A CÂMAR A MUNICIPAL  DE  MACAÉ , no uso de suas atribuições legais, 

DE CR E T A: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Carlos 
Roberto da Silva. 

Art. 2° A  honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do 
autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, 
especialmente para esse fim. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Se es, 19 'de junho de 2018. 
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Palácio do Legislativo Natálio S alvador Antunes 
Rodovia Christino J osé da S ilva J únior,  sin. V irgem S anta 

Macae- RJ ,  CEP:  27.948- 010 
Telefone/Fax ( 022)  2772- 4681 

E- mail:  secreta riatfIcrnmace.ri„eav.br 

Cãmara Múnicipal de Macaé1 
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Carlos Roberto da Silva. 

RG 07.252.468_ 9. CPL873.064.927_ 72. 	 gente  L  de 	AC/IÉ Presidente da Associaçã o do bairro J ardi irntric  eg,s/aLiv  íra ui  
Esperança. E vice-presidente da fama de Macaé venho prestando ajuda a toda comunidade 	a: -18-75-s°  Macaé 

Nascimento 19.05.65. Tenho 53 anos. 34 anos q moro em Macaé. 

Natural de Muriaé minas gerais 

Quanto eu vir mora em Macaé eu tinha 19 anos 
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PAR E CE R  DA COMISSÃ O DE  J UST IÇ A, R E DAÇ Ã O E  
GAR ANT IAS FUNDAME NT AIS 

Dá Comissão de Justiça, Redação e Garantias Fundamentais, sobre o 
PROJETO DE 	 n° 	de 2018. 

Senhor Presidente, 

Sala das Comissões, 	de 	de 2018. 

Nilton César Pereira Moreira 
Relator 

V ereador Cargo V oto 
de acordo ontrário)  As 	atura 

Júlio César De Barros Presidente 

Paulo Antunes Titular 
---- 

Welberth Rezende Suplente 
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Palácio do Legislativo Mário S alvador Antunes 
Rodovia Christino J osé da S ilva.J únior,  sin. Virgem S anta 

Macaé- RJ .  CEP:  27.948- 010 
Telefone/Fax ( 022)  2772- 4681 

E- mail:  secretariaecmmace.ri.onv.br  

Câmara Municipal de Macaé 
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Câmara Municipal de Macaé, 20 de junho de 2018 

EDUARDO CARDOS O GONÇ ALVES  D 
PRES IDENTE 
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DE CR E T O L E GISL AT IV O N°1.379/2018 
V ereador Autor Nilton César 

DISPÕ E SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO 
DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. 
CARLOS ROBERTO DA SILV A E DÁ  
OUTRAS PROV IDÊNCIAS. 

A  CÂMAR A MUNICIPAL  DE  MACAÉ , no uso de suas atribuições legais, 

DE CR E T A: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Carlos Roberto da 
Silva. 

Art. 2° A  honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio do Legislativo Natálio S alvador Antunes 
Rodovia Christino J osé da S ilva J únior,  s/n. V irgem S anta 

Macaé- RJ .  CEP:  27.948- 010 
Telefone/Fax ( 022)  2772- 4681 

E- mail:  secretaria( @ cmmacesi.gov.br  
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DISPÕ E SOBRE A OUTORGA DE TITULO 
DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. 
CARLOS ROBERTO DA SILV A E DÁ  
OUTRAS PROV IDÊNCIAS. 
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g t A CÂMAR A MUNICIPAL -DE  MCAÉ , no uso de suas atribui çbes legais, 

DE CR E T A: 	I 	 `":  :t  

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadania Macaense ao Sr. Carlos Roberto da 
Silva. 

Art. 2° A  honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Macaé, 20 de junho de 2018. 
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